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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JWENTUDE
Rua Getúlio VaÍgas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ Ne

73.094.M61OO01-7 4 - CEP 49.60G000

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA

órgão: Secretarra Munrcipal de Cultura, Esporte, Lazer e luventude

Responsável pêla Demanda: Valmir Pereira Santos

Matricula/CPF: 663. 263.035-91

E-mail: secultdores@gmail.com

Telefonei (79)99973-528O

TrPO DO SÊRVrçO:

sERVrçO

( ) Continuado (x) Í{ão continuado

FORMA OE COÍ{TRATÂçÃO SUGERIDA:

( ) Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de sêrviços (Lei no

14-133/2021, art. 74, inciso l)

( x ) contratação de profissional do setor artÍstico (Lei no 14.133/2o2!, aft. 74, inciso Il)

( ) Contratação de serviços técnicos especializados (Lei no 14.13312021, art. 74. inciso III,
alínea ----- - -)

( ) objetos contratados por meio de credenciamento (Lei no 14.133/2021, aft. 74, inciso IV)

( ) Aquisição ou locação de imóvel (Lei no f4.L33/2o21, art. 74, inciso V)

l. Justificativa da necessidade da contrataçáo
Por anos, o brilhante evento denominado I'licarense neste munrcípio vem sendo realizado com muita glória,
circunstância e brilho do qual é dagno, cada vez reunindo mais munícipes e visitantes no evento. As
manifestações artísticas emanam a cultura municipâl e propiciam momentos de descontração e diversão,
com programações diversas, entre elas, show artístrco musical, visando o entretenimento dos espectadores,
Ademats, a própÍia Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente
essencial para o desenvolvimento da identidade nacronal, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

Setor requisitante ( Unidade,/Setor/Departamento ) :

Gabinete do Secretário
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MuNtcípto DE NossA SENHoRA DAs ooRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JWENTUDE
Rua Gêtúlio Vargas, 64, centro, Nossa Senhora das Dores/sE - (79) 3265-1322 - cNPJ Ne

73.O94.446 IOOOT-74 - CEP 49.600-000

2. Descriçâo sucinta do obieto
SHOW ARTISTICO DO CANTOR N,IAÍEUS CRAZY, PARA APRESENTAÇAO NO EVENTO DENOMINADO:
MICARENSE 2024, A SER REALIZADO NOS DIAS 17. 18 E 19 DO I,IÊS OC úruO DE 2024, NESTE I'4UNICÍPIO,

3. Quantidade â ser contratada
01 (uma) apresentação no dta 1B/O5/2O24

4, Estimativa pretiminar do valor da contratação
O valor estimado da contratação com base no art. 74, II da Lei no 14.133/2021, constante no Plano de
Contratações Anuais (PCA) e na LOA - Lei Orçamentaria Anual desta municipalidade, disponível em:
httos: //nossasenhoradasdores,se. o ov. brlpla no -de -contratacoes-anua l;
httos://nossasenhoradasdores. se. oov. br/oortaltransoare ncia/?se rvico =cidadao/leo islacao/orocesso, q ue
contempla a contratação artistica alinhando-se ao planejamento da Administração, consoante inciso II do
§10 do art. 18 da Lei no 14.13312021e suas alterações com estimativa de R$ 1.500.000,00 para o exercício
2024.

5. Indicaçáo da data pretendida para a conclusáo da @ntrataçáo
A apresentação artística será efetivada no período de 17, 18 e 19 de maio de 2024

6. Grau de prioridade:
A Contrataçâo é prioridade Altê, objetivando promover o incentivo às manifestações Culturais e difundir a
cultura com shows musicais de artistas onde cêrtamente promoverão a alegria dos nossos munícipes e
turistas.

7, Vinculação ou dependência
A atração musical não está vinculada a prestadores exclusivos de serviços para futurãs contratações.

Em conformtdade com a legislação que rege o tema, encamrnhe-se à autoridade competente para análise
de convenrência e oportunidade para a contrataçáo e demais providências cabíveis.
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